Lei N° 1847/06 de 28 de Agosto de 2006

DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSOS PARA PESSOA CARENTE, PARA PAGAMENTO DE CIRURGIA (ORQUIECTOMIA).

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar para PAULO SIMIANO, a quantia supra de R$ 3.885,00 (três mil e oitocentos e oitenta e cinco reais) para pagamento de cirurgia   (ORQUIECTOMIA), realizada em Florianópolis na Clinica Ultralitho.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de Agosto de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda
